
ESTADO DE SERGIPE ,PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 212 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a antecipação do terço de férias

dos profissionais do magistério e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARAUA, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 61, inciso V, da Lei Orgânica
Municipal, e:

CONSIDERANDO o direito às férias dos profissionais do

magistério a que dispõe o artigo 64 do Estatuto do Magistério LC 01/2020;

CONSIDERANDO que o pagamento o terço
constitucional a que dispõe o artigo 7º, XVII da Constituição Federal será pago até dois
dias antes do início do período, não havendo óbice a sua antecipação. Conforme
Orientação Normativa SRH nº 2 de 23 / 02/2011 observada em âmbito federal.

CONSIDERANDO disponibilidade de orçamentária e
financeira dos recursos exclusivos do Fundo Municipal de Educação;

DECRETA:

Artigo lº — Fica antecipado o pagamento das férias dos
profissionais do magistério.

Arti_ . 2º - Este . creto entrará em Vigor na data de sua
publicação, revogando—se dispos' ões em contráriox

dezembro de 2021.

Secretária Municipal de Educação
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